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E D I T A L  D E  A B E R T U R A  D O  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N º .  0 1 / 2 0 2 3   
                                               
A PREFEITURA DE MATOS COSTA-SC, Estado de Santa Catarina, por meio da OMNI CONCURSOS 
PÚBLICOS LTDA, na forma prevista no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, Leis Municipais e alterações 
posteriores torna público o Edital nº. 01/2023 que dispõe sobre a abertura de inscrições do CONCURSO 
PÚBLICO DE PROVAS visando selecionar candidatos. O CONCURSO PÚBLICO será regido pelas instruções a 
seguir: 
 

1 – DOS CARGOS 

 
1.1 – Os cargos a serem providos, os requisitos mínimos, a carga horária mínima, o salário base, as vagas e a 

taxa de inscrição, são os seguintes: 

 
CARGO 

Vagas Carga 
horária 

semanal 

 
Salário Base 

 
Requisitos Mínimos 

Taxa de 
Inscrição 

Assistente Social 01+CR* 30 horas 
semanais 

R$ 3.518,39 
 

Ensino Superior em 
Assistência Social, com 
carteirinha do órgão 
fiscalizador 

R$ 100,00 

Agente 
Comunitário de 
Saúde  

CR* 40 horas 
semanais 

R$ 2.669,06 Ensino Médio completo R$ 80,00 

Agente de combate 
á Endemias 

CR* 40 horas 
semanais 

R$ 2.604,06 Ensino Médio Completo R$ 80,00 

Agente de Defesa 
Civil 

04+CR* Regime 
de 
plantão 
junto ao 
Corpo de 
Bombeiro 

R$ 1.309,94 
 

Ensino Fundamental 
Completo, Certificado de 
capacitação do curso de 
formação de Bombeiro 
Comunitário do Corpo de 
Bombeiros Militar de Santa 
Catarina e Carteira Nacional 
de Habilitação categoria ‘C’ ou 
superior 

R$ 60,00 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 

01+CR* 40 horas 
semanais 

R$ 1.309,94 
 

Ensino Fundamental 
incompleto 

R$ 60,00 

Enfermeiro 02+CR* 40 horas 
semanais 

R$ 3.960,00 
 

Ensino Superior em 
Enfermagem, com registro no 
conselho de classe da 
categoria 

R$ 100,00 

Fonoaudiólogo - 
Magistério 

01+CR* 20 horas 
semanais 
 

R$ 1.837,20 
 

Ensino superior em 
Fonoaudióloga com Registro 
Órgão Fiscalizador 
CREFONO/SC* 

R$ 100,00 

Médico 
Ginecologista 

01+CR* 8 horas 
semanais 
 

R$ 4.967,34 Ensino superior em Medicina, 
com especialização na área de 
Ginecologia, com registro no 
conselho de classe da 
categoria  

R$ 100,00 

Médico Clinico 
Geral 

01+CR* 40 horas 
semanais 
 

R$ 12.437,53 Ensino superior em Medicina, 
com registro no conselho de 
classe da categoria 

R$ 100,00 
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CR* - CADASTRO RESERVA. Não há reserva de vagas para provimento imediato aos candidatos PcD (Pessoas 
com Deficiência) em virtude do quantitativo oferecido ser inferior ao mínimo estipulado em Legislação, sendo 
mantido o cadastro de reserva. 
 
1.2 - As atribuições e cargos inerentes a cada cargo estão detalhadas no Anexo I. 
 

2 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
2.1 - O CONCURSO PÚBLICO será regido por este Edital, por seus anexos e eventuais retificações, e será 
organizado pela empresa OMNI Concursos Públicos Ltda, bem como regido pelas instruções especiais 
constantes do presente Edital, elaborado em conformidade com os ditames das Legislações Federal e Municipal 
vigentes e pelas normas cabíveis que vierem a surgir. 

2.2 - O CONCURSO PÚBLICO compreenderá a aplicação de Prova Escrita Objetiva de caráter 
classificatório e Prova Prática de caráter classificatório e eliminatório. 

2.3 - As provas serão realizadas na cidade de Matos Costa -SC, por definição conjunta do Município de Matos 
Costa -SC. 

2.4 - O edital completo e respectivas retificações serão publicadas no site www.omniconcursospublicos.com.br 
e Diário Oficial Eletrônico do Município de Matos Costa -SC 

2.5 - Os meios oficiais de divulgação dos atos deste CONCURSO PÚBLICO serão, bem como no Diário 
Oficial Eletrônico de Matos Costa -SC e no site  www.omniconcursospublicos.com.br. 

2.6 - É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este CONCURSO PÚBLICO e a divulgação desses documentos através do site 
www.omniconcursospublicos.com.br e demais meios oficiais de divulgação definidos no item 2.5. 

2.7 - Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário de Brasília. 

 

3 – REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO 

 
3.1 - São condições para ingresso em cargo público: 
3.1.1 - Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas do Decreto Federal 70.436/72. 
3.2 - São requisitos para nomeação: 
3.2.1 - Ser aprovado neste Concurso Público; 

Motorista CR* 40 horas 
semanais 
 

R$ 2.010,66 Ensino Fundamental 
incompleto e Carteira Nacional 
de Habilitação categoria ‘D’ ou 
superior 

R$ 60,00 

Orientador 
Educacional - 
Magistério 

01+CR* 40 horas 
semanais 
 

R$ 4.409,28 Ensino superior em 
Pedagogia, com 
especialização em orientação 
educacional. (Cargo do quadro 
do Magistério Municipal) 

R$ 100,00 

Operador de 
Máquina Agrícola 

02+CR* 40 horas 
semanais 
 

R$ 2.010,66 Ensino Fundamental 
incompleto e Carteira Nacional 
de Habilitação categoria ‘C’ ou 
superior 

R$ 60,00 

Psicólogo 01+CR* 40 horas 
semanais 
 

R$ 3.960,00 
 

Ensino Superior em 
Psicologia, com registro no 
conselho de classe da 
categoria 

R$ 100,00 

Professor 
Pedagogo 

CR* 20 horas 
semanais 
 

R$ 2.204,62 
 

Ensino Superior em 
Pedagogia 

R$ 100,00 

Técnico em 
Enfermagem 

02+CR* 40 horas 
semanais 

R$ 2.197,17 Curso Técnico em 
Enfermagem 

R$ 80,00 

http://www.omniconcursospublicos.com.br/
http://www.omniconcursospublicos.com.br/
http://www.omniconcursospublicos.com.br/


 

                                                                                                                                                                                                                                       
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

                                                                                                        

 

Página 3 de 24. 

 

3.2.2 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos  
3.2.3 - Ter aptidões físicas e mentais para o exercício das atribuições do Cargo mediante confirmação de exame 
médico admissional; 
3.2.4 - Estar quite com o Serviço Militar, se do sexo masculino; 
3.2.5 - Estar no gozo dos direitos civis e políticos; 
3.2.6 - Atender as condições de escolaridade e requisitos do cargo; 
3.2.7-Possuir habilitação profissional para o exercício dos cargos, quando for o caso;  
3.2.8-Atender as condições especiais, prescritas em lei ou decreto, para determinados cargos; 
3.2.9 - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão 
transitada em julgado em qualquer esfera governamental; 
3.2.10 - Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite 
acumulação de cargos, empregos e funções, ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, 
do art. 37, da Constituição Federal, inclusive no que concerne à compatibilidade de horários. 
3.2.11 - Não ser aposentado por invalidez ou ter aposentadoria especial para o mesmo cargo, empregos e 
CARGOS, e nem estar em idade de aposentadoria compulsória. 
3.3 - Os requisitos citados acima, assim como os dispostos no Item 1, deste Edital são essenciais para 
contratação, devendo o candidato na ocasião da convocação, apresentar os documentos exigidos no 
Departamento de Recursos Humanos do Município de Matos Costa -SC. No caso do não cumprimento das 
referidas exigências, o candidato perderá o direito à vaga. 

 

4 – DAS INSCRIÇÕES 

 
4.1 - As inscrições serão realizadas pela internet, conforme item 4.2. Não serão admitidas inscrições pelo 
Correio, Fax, E-mail ou outra forma diferente da definida no item 4.2. 
4.2 - Será admitida a inscrição apenas via INTERNET, no endereço eletrônico 
www.omniconcursospublicos.com.br a partir do dia 13/04/2023 até o dia 11/05/2023 as 23h59 desde que 
efetue o pagamento até o dia 12/05/2023 através de “Boleto Bancário” a ser emitido após o preenchimento 
do formulário eletrônico de inscrição no endereço www.omniconcursospublicos.com.br. 
4.2.1 - A inscrição efetuada via internet somente será validada após a constatação do pagamento do boleto 
bancário referente à taxa de inscrição dentro do prazo estabelecido pelo presente Edital. 
4.2.2 - Não serão considerados válidos pagamentos do boleto após o prazo do seu vencimento ou com valores 
divergentes. 
4.2.3 - A única forma de pagamento da taxa de inscrição é através do boleto bancário. 
4.2.4 - É de responsabilidade exclusiva do candidato, observar os dias e horários de funcionamento da rede 
bancária credenciada, para o pagamento da taxa de inscrição. 
4.2.5 - Não serão acatadas inscrições cujo pagamento do valor da inscrição tenha sido efetuado em desacordo 
com as opções oferecidas no ato do preenchimento da inscrição via internet, seja qual for o motivo alegado. 
4.2.6 - A OMNI Concursos Públicos Ltda, não se responsabiliza por inscrições via internet, não recebidas por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilite a transferência dos dados, salvo por 
culpa exclusiva da instituição organizadora. 
4.2.7 - Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o site www.omniconcursospublicos.com.br em caso de  
dúvida  para efetivar a sua inscrição, o candidato poderá consultar a “Área do Candidato” de como realizar a sua 
Inscrição, disponível na página inicial do site ou entrar em contato com a empresa através do e-mail 
candidato@omniconcursospublicos.com.br 
4.2.8 - Os valores de inscrição pagos em desacordo com o estabelecido neste Edital não serão devolvidos. 
4.3 - Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória. 
4.4 - Não serão recebidas inscrições por via postal, fac-símile ou condicional, sob qualquer pretexto, fora do 
prazo estabelecido ou que não atenda rigorosamente às disposições contidas neste edital. 
4.5 - Não serão aceitas inscrições contendo dados incompletos. 
4.5.1 - Os dados cadastrais fornecidos pelos candidatos poderão ser retificados no prazo máximo da data 
recursal das Homologações das Inscrições, posteriormente não serão aceitas alterações. 
4.6 - Efetivado o pagamento da inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração, sob hipótese alguma. 
4.7 - No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar das listagens oficiais 
relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, a OMNI Concursos Públicos Ltda 
procederá à inclusão do referido candidato, através de preenchimento de formulário específico mediante a 

http://www.omniconcursospublicos.com.br/
http://www.omniconcursospublicos.com.br/
http://www.omniconcursospublicos.com.br/
mailto:candidato@omniconcursospublicos.com.br


 

                                                                                                                                                                                                                                       
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

                                                                                                        

 

Página 4 de 24. 

 

apresentação do comprovante de inscrição Formulário estará em posse do Coordenador da OMNI Concursos 
Públicos Ltda. 
4.8 - A inclusão de que trata o item 4.5 será realizada de forma condicional e será confirmada pela OMNI 
Concursos Públicos Ltda, na fase de Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência 
da referida inclusão. 
4.8.1 - Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 4.5, a mesma será cancelada, 
independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
4.9 - Não haverá devolução da quantia paga a título de inscrição, salvo em caso de não realização do 
CONCURSO PÚBLICO pela empresa OMNI Concursos Públicos Ltda. 
4.10 - A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas contidas neste edital. 

4.11 - A declaração falsa ou inexata dos dados constantes no requerimento de inscrição, bem como a 

apresentação de documentos ou informações falsas ou inexatas, implicará no cancelamento da inscrição e 

anulação de todos os atos decorrentes, em qualquer época, após processo administrativo em que se 

garantam os princípios do contraditório e ampla defesa. 
4.12 - A partir do dia 17/05/2023 o candidato deverá conferir no site www.omniconcursospublicos.com.br, se foi 
deferido seu requerimento de inscrição.  
4.12- Altera a Lei nº 10.567, de 1997, que “Dispõe sobre a isenção ao doador de sangue do pagamento de taxas 
de inscrição a Concursos Públicos e adota outras providências”, para estender a isenção aos doadores de 
medula. 
4.12.1- Ficam isentos do pagamento da taxa de inscrição em concursos públicos realizados no Estado de Santa 
Catarina os doadores de sangue e medula; 
4.12.2- Para enquadramento previsto por esta Lei, considera-se somente a doação de sangue e medula 
promovida a órgão oficial ou à entidade credenciada pela União, Estado ou Município. 
4.12.3 -OS PEDIDOS DE ISENÇÃO SERÃO ENVIADOS DE FORMA ELETRÔNICA (VIA ÁREA DO 
CANDIDATO) NO PERIODO DE 13/04/2023 A 20/04/2023. 
4.12.4 -Para a apresentação eletrônica dos documentos referente aos Pedidos de Isenção o candidato deve 
acessar a “Área do Candidato” a partir da página www.omniconcursospublicos utilizando o seu CPF e senha 
pessoal. Na área do candidato deve localizar a sua inscrição para o evento, clicar em “Mais Informações” e em 
seguida no item “Pedido de Isenção”. 
4.12.5 -Os documentos devem ser digitalizados em “frente e verso” no mesmo arquivo em formato PDF. 
Entende-se por “digitalizados” as comprovações escaneadas a partir de seu documento original, sendo 
desconsiderados documentos “fotografados” ou ainda outro meio que não permita a sua perfeita identificação. 
A digitalização deve ser em tamanho real do título, sem qualquer tipo de redução ou ampliação, sendo utilizada 
a proporção de 1 para 1. Documentos digitalizados em tamanhos diversos ao original não serão avaliados, 
sendo indeferidos e não pontuados. Da mesma forma, deve-se manter o esquema original de cores do 
documento, ou seja, sendo um documento “colorido” deve ser digitalizado mantendo o mesmo padrão de 
cores, sob pena de indeferimento, em caso de alterações. 
4.12.6- A comprovação da condição de qualidade de doador deve ser efetuada mediante a apresentação e 
juntada de documento expedido pela entidade coletora quando da inscrição no concurso público. 
4.13- As informações prestadas no requerimento de isenção de taxa de inscrição, bem como toda a 
documentação apresentada são de inteira responsabilidade do candidato. 
4.14 - A declaração falsa implicará no cancelamento da inscrição e exclusão do concurso público, se a falsidade 

for constatada antes da homologação de seu resultado; 

4.15- Exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e antes da 

nomeação para a função; 

4.16- Declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua publicação; 

4.17 - Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que:  

4.17.1 - Omitir informações;  

4.17.2 - Fraudar e/ou falsificar documentação;  

4.17.3 - Pleitear a isenção instruindo o pedido com documentação incompleta; ou 

4.17.4 - Entregar o pedido de isenção fora do prazo previsto neste Edital. 

4.18 - A empresa OMNI Concursos Públicos Ltda avaliará os pedidos de isenção e publicará sua decisão no site 
www.omniconcursospublicos.com.br no dia 26 de abril de 2023. 

4.19 – O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição INDEFERIDA poderá impetrar recurso 
contra o indeferimento da Isenção no período de 27/04/2023 a 28/04/2023. 

http://www.omniconcursospublicos.com.br/
http://www.omniconcursospublicos/
http://www.omniconcursospublicos.com.br/
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4.20 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção de pagamento da taxa de inscrição indeferidos 
poderão participar deste Concurso Público desde que efetuem o pagamento. 
 

5– DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAR A PROVA 

 
5.1 - Do total das vagas ofertadas, 5% (cinco por cento) será reservado para pessoas com deficiência, em 
cumprimento ao que assegura o art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 3.298/99 e 
Decreto Federal 9.508/18, observando-se a compatibilidade de condição especial do candidato com as 
atividades inerentes às atribuições do cargo para o qual concorre, no prazo de validade do presente 
CONCURSO PÚBLICO. 

5.1.1 - A ordem de convocação dos candidatos com deficiência dar-se-á da seguinte forma: a 1ª vaga a ser 

destinada à pessoas com deficiência será a 5ª vaga, a 2ª vaga será a 21ª vaga, a 3ª vaga será a 41ª vaga, a 4ª 

vaga será a 61ª vaga, e assim sucessivamente. 

5.2 - Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1 deste Edital resulte em número fracionado, este 
deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 
5.3 - Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias relacionadas no artigo 
4º do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ. 
5.4 - As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 
3.298/99, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das 
provas. 
5.5 - O candidato portador de deficiência deverá enviar, através da área do candidato no período de 
13/04/2023 a 11/05/2023 as 23h59 especificando que deseja concorrer às vagas reservadas. 
5.6 -OS PEDIDOS DE VAGAS RESERVADAS E CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAR A PROVA 
SERÃO ENVIADOS DE FORMA ELETRÔNICA (VIA ÁREA DO CANDIDATO)  
5.6.1 - Para a apresentação eletrônica dos documentos referente aos Pedidos de Vagas Reservadas o 
candidato deve acessar a “Área do Candidato” a partir da página www.omniconcursospublicos utilizando o seu 
CPF e senha pessoal. Na área do candidato deve localizar a sua inscrição para o evento, clicar em “Mais 
Informações” e em seguida no item “PCD- Portador de Deficiência”. 
5.6.2 - Os documentos devem ser digitalizados em “frente e verso” no mesmo arquivo em formato PDF em 
formato que permita a sua perfeita identificação.  
5.7 - Serão considerados somente documentos enviados dentro do prazo estabelecido, sob pena de 
indeferimento: 
a) Laudo Médico expedido no prazo máximo de 06 (seis) meses antes do término das inscrições, atestando a 
espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, contendo a assinatura e o carimbo 
do número do CRM do médico responsável por sua emissão,  
b) O candidato com deficiência visual que necessitar de prova especial em Braille ou ampliada ou leitura de 
sua prova, além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação 
dentro do prazo previsto para envio da documentação.  
c) O candidato com deficiência auditiva que necessitar do atendimento do Intérprete de Língua Brasileira de 
Sinais, além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá anexar solicitação 
d) O candidato com deficiência física que necessitar de atendimento especial, além do envio da documentação 
indicada na letra “a” deste item, deverá solicitar, mobiliário adaptado e espaços adequados para a realização da 
prova, designação de fiscal para auxiliar no manuseio das provas dissertativas (quando houver) e transcrição 
das respostas, salas de fácil acesso, banheiros adaptados para cadeira de rodas etc.;  
e) O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas, além do envio 
da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação com justificativa acompanhada 
de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, dentro do prazo de envio do laudo. 
f) A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, desde que deferido a 
solicitação de atendimento especial a este fim, deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reservada 
para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata nesta condição que não levar 
acompanhante, não realizará a prova, deverá encaminhar solicitação com justificativa acompanhada de 
comprovação, certidão de nascimento ou atestado médico, dentro do prazo de envio dos documentos. 
5.8 - Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em Braille serão oferecidas provas nesse 
sistema e suas respostas deverão ser transcritas também em Braille. Os referidos candidatos deverão levar para 

http://www.omniconcursospublicos/
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esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, podendo, ainda, utilizar-se de soroban. 
5.9 - Aos deficientes visuais (baixa visão) que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas nesse 
sistema. Sua prova ampliada será em fonte 24. 
5.10 - O candidato que encaminhar laudo médico, de acordo com o especificado no item 5.7 letra “a”, e que, não 
tenha indicado no ato da inscrição que deseja concorrer às vagas reservadas, automaticamente será 
considerado como “concorrendo às vagas reservadas”. 
5.11 - Os candidatos que, dentro do período das inscrições, não atenderem aos dispositivos mencionados neste 
Item e seus subitens serão considerados como pessoas sem deficiência, seja qual for o motivo alegado, bem 
como poderão não ter as condições especiais atendidas. 
5.12 - O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes deste Item não 
poderão interpor recurso administrativo em favor de sua condição. 
5.13 - O candidato com deficiência, se classificado na forma deste Edital, além de figurar na lista de classificação 
geral, terá seu nome constante da lista específica de candidatos com deficiência. 
5.14 - Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico 
oficial ou credenciado pelo Município de Matos Costa -SC, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do 
candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência incapacitante para o exercício da CARGO. Será 
eliminado da lista de pessoa com deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não 
se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral. 
5.15 - A avaliação ficará condicionada à apresentação, pelo candidato, de documento de identidade original 
oficial e terá por base o Laudo Médico encaminhado no período das inscrições, conforme item 5.7 deste 
Capítulo, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência. 
5.16 - Caberá recurso contra decisão proferida pela perícia Médica do Município de Matos Costa -SC. 
5.17 - A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do 
direito a ser nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
5.18 - O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público não será devolvido. 
5.19 - Após a contratação do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
readaptação ou aposentadoria por invalidez. 
 

6 – DAS PROVAS 

 
6.1 - A aplicação de provas do Concurso Público Edital nº. 01/2023 será constituída por: 
6.1.1 - Prova Objetiva de Múltipla Escolha de caráter classificatório. 
6.1.2 - A Prova Objetiva conterá 20(Vinte) questões, com 04 opções de respostas (a,b,c,d) cada, com apenas 
uma opção correta, de acordo com a tabela abaixo: 
 

FUNÇÕES DISCIPLINA QUANTIDADES DE 
QUESTÕES 

PESO TOTAL 

Nível Fundamental e Nível 
Médio 

Língua Portuguesa 10 5,0 50 

Matemática 05 5,0 25 

Conhecimentos Gerais 05 5,0 25 

TOTAL  20  100 

 

FUNÇÕES DISCIPLINA QUANTIDADES DE 
QUESTÕES 

PESO TOTAL 

Nível Médio Técnico e Nível 
Superior 

Língua Portuguesa 05 5,0 25 

Matemática 05 5,0 25 

Conhecimentos Gerais 05 5,0 25 

Conhecimento Específico 05 5,0 25 

TOTAL  20  100 

 
6.1.3 - A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100(cem) pontos. 
6.1.3.1 - Será considerado inabilitado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual a zero. 
6.2 - A realização da Prova Objetiva terá duração de 03 (três) horas, já incluído o tempo para distribuição e 



 

                                                                                                                                                                                                                                       
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

                                                                                                        

 

Página 7 de 24. 

 

orientações sobre as provas e o preenchimento da Folha de Respostas. 
6.3 - O Conteúdo Programático para as Provas Objetivas será apresentado no Anexo II. 
6.4 - Sempre que o candidato observar qualquer anormalidade na prova, deverá se manifestar no momento da 
prova, sob pena de não poder apresentar, posteriormente, eventual recurso junto à banca examinadora.  
 

7– DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

 
7.1 - A Prova Objetiva de Múltipla Escolha será realizada no dia 28/05/2023 as 09h00 no Município de Matos 

Costa, em locais que serão divulgados na data de 22/05/2023, no site www.omniconcursospublicos.com.br e 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Matos Costa  -SC 
 
7.1.2 - O candidato deverá comparecer ao local de realização das Provas, com antecedência, portando 
documento de identidade original, caneta transparente azul ou preta, 
7.1.3 - O candidato poderá ausentar-se do local de provas, depois de decorridos 01h (uma hora) do início das 
mesmas. 
7.1.4 - Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala onde estiver sendo realizada a prova somente poderão 
retirar-se do local simultaneamente. 
7.1.5 - O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identificação. 
7.1.6 - É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de prova e o 
comparecimento no local, data e horário determinado, com todos os custos sob sua responsabilidade. 
7.1.7 - O ingresso do candidato na sala onde se realizarão as provas só será permitido no horário estabelecido, 
mediante a apresentação do Documento de Identidade Oficial (original), preferencialmente o usado na inscrição. 
7.1.8 - O documento de identificação deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a 
identificação do candidato e sua assinatura. Não serão aceitos como documentos de identificação: CPF (CIC), 
certidões de nascimento, títulos eleitorais, CNH (modelo antigo, sem foto), carteira de estudante, carteira 
funcional sem valor de identidade, nem cópias de documentos de identificação, ainda que autenticados, ou 
protocolos de entrega de documentos. 
7.1.9 - Serão considerados documentos de identidade: Documento de Identidade; Carteira e/ou cédula de 
identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério 
das Relações Exteriores; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por lei 
federal, valem como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de Habilitação 
(com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/97). 
7.1.10 - Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas, documento de 
identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da 
ocorrência policial com data de no máximo 30 dias antes da data de realização das provas, bem como outro 
documento que o identifique.  Nesta ocasião poderá ser submetido à identificação especial, compreendendo 
coleta de assinaturas em formulário próprio de ocorrências. 
7.1.11 - A identificação especial poderá ser exigida do candidato, cujo documento de identificação apresente 
dúvidas relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador. 
7.2 - O candidato que não apresentar documento de identidade oficial original, na forma definida nos subitens 
7.1.5, 7.1.6, 7.1.7 e 7.1.8 deste Edital, não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do 
Concurso Público. 
7.2.1 - Não serão realizadas provas fora do local, cidade, data e horário determinado. 
7.2.2 - Será excluído deste Concurso Público o candidato que: 
a) Não apresentar documento de identificação exigida; 
b) Não devolver a folha de respostas assinada cedida para realização das provas; 
c) Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados; 
d) Ausentar-se da sala no período das provas sem acompanhamento do fiscal, ou antes do tempo mínimo de 
permanência estabelecido ou portando caderno de questões ou folha de resposta;  
e) For surpreendido em flagrante comunicação com outro candidato ou com pessoas estranhas, oralmente, 
por escrito ou através de equipamentos eletrônicos, durante a realização da prova. 
f) Tumultuar a realização das provas, podendo responder legalmente pelos atos ilícitos praticados; 
g) Fizer anotações de informação relativas às suas respostas fora dos meios permitidos; 
h) Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões e/ou nas folhas de respostas; 
i) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em 
qualquer etapa do Concurso Público; 

http://www.omniconcursospublicos.com.br/
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j) Constatado, após as provas por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação 
policial, ter o candidato utilizado processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente 
eliminado do Concurso Público; 
k) Faltar com a devida cortesia para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as 
autoridades presentes e/ou com outros candidatos; 
7.2.3 - Não será permitido ao candidato permanecer no local das Provas Objetivas com aparelhos eletrônicos 
ligados (bip, telefone celular, relógio, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador etc.). 
Caso o candidato leve algum aparelho eletrônico, deverá estar desligado e, em caso de aparelho telefone 
celular, deixar desligado ou retirar a bateria e colocar no envelope de segurança lacrado. O descumprimento da 
presente instrução implicará na eliminação do candidato, caracterizando-se tal ato como tentativa de fraude. 
7.2.4 - É expressamente proibido ao candidato permanecer com armas no local de realização das provas, ainda 
que detenha o porte legal de arma, sob pena de sua desclassificação. 
7.2.5 - Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a utilização 
de máquinas calculadoras ou similares, anotações, impressos, livros ou qualquer outro material de consulta. 
7.2.6 - Não será permitida a entrada de candidatos após o fechamento dos portões ou fora dos locais 
predeterminados. 
7.2.7 - O candidato não poderá ausentar-se da sala de realização das provas, sem acompanhamento de fiscal, 
após ter assinado a lista de presença. 
7.2.8 - O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal, a folha de respostas e não poderá levar o caderno 
das questões.  
7.2.9 - Não haverá segunda chamada para as provas. O não comparecimento a quaisquer das provas resultará 
na eliminação automática. 
7.3 - Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação das provas em virtude de 
afastamento de candidato da sala de provas.      
7.3.1 - A condição de saúde do candidato no dia da aplicação das provas será de sua exclusiva 
responsabilidade, não haverá segunda chamada por motivo de enfermidade que esteja acometido no dia da 
prova, e ainda será de responsabilidade o risco de transmissão de enfermidade aos demais. 
7.3.2 - Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será encaminhado para atendimento médico local 
ou ao médico de sua confiança. A equipe de Coordenadores responsáveis pela aplicação das provas dará todo 
apoio necessário. 
7.3.3 - Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo 
não poderá retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do Concurso Público. 
7.3.4 - No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das 
provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de 
avaliação/classificação. 
7.3.5 - As provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico de leitura óptica. 
7.3.6 - As respostas das provas objetivas deverão ser transcritas a caneta transparente de tinta azul ou preta 
para a Folha de Respostas, que é o único documento válido para correção eletrônica. Não haverá substituição 
da Folha de Respostas ou de qualquer outro material, exceto por ocorrência de responsabilidade exclusiva da 
Administração ou da organização do Concurso Público, sendo da responsabilidade exclusiva do candidato os 
prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente, emenda ou rasura, ainda que legível e serão 
consideradas ERRADAS, as questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou 
rasura, ainda que legível. 
7.3.7 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, desde que deferido a 
solicitação de atendimento especial a este fim, nos termos do edital, deverá levar um acompanhante, que ficará 
em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança.  A candidata nesta 
condição que não levar acompanhante, não realizará a prova. 
7.3.8 - Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em 
caso de candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim no ato da inscrição. Nesse caso, se 
deferido o seu pedido, se necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal devidamente treinado pela 
coordenação do Concurso Público. 
 

8- PROVA PRÁTICA 

 
8.1– A Prova Prática será de caráter classificatório e eliminatório e caberá recurso. 
8.2– A Prova Prática será realizada para todos os cargos e será aplicada, na data provável de 17 e 18 de Junho 
de 2023 em local e horário a ser definido e disponibilizado no site www.omniconcursospublicos.com.br 

http://www.omniconcursospublicos.com.br/
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8.3–Não haverá 2ª (segunda) chamada para realização das provas práticas, em hipótese alguma. 
8.4 – As provas práticas serão aplicadas em 2ª fase, para todos os candidatos classificados na Prova Objetiva. 
8.5– No dia da realização da Prova Prática os candidatos deverão apresentar-se munidos de Documento 
Original com Foto e Carteira Nacional de Habilitação, se for solicitado devido a exigência do cargo, no local 
indicado no Edital de Convocação para realização da prova prática. 
8.6– Não serão aceitas declarações ou outros documentos senão o relacionado no subitem anterior. 
8.7– O candidato que não apresentar o documento mencionado no subitem 8.5, não poderá realizar a Prova 
Prática. 
8.8 – A Prova Prática incidirá sobre a demonstração prática dos conhecimentos e habilidades para desenvolver 
as atividades que competem ao respectivo cargo. 
8.9–Para todos os candidatos será dado o mesmo tempo. 
8.10 - O candidato deverá executar as tarefas descritas conforme os subitens abaixo, e será avaliado de acordo 
com planilha de critérios de avaliação: 
 
8.10.1 –MOTORISTA: 
8.10.1.1– Os candidatos deverão apresentar-se munidos da Carteira Nacional de Habilitação, categoria "D", 
dentro do prazo de validade, original, fazendo uso de óculos (ou lentes de contato) quando houver tal exigência 
na CNH. 
8.10.1.2– Não serão aceitas declarações ou outros documentos senão o relacionado no subitem anterior. 
8.10.1.3– O candidato que não apresentar a Carteira Nacional de Habilitação não poderá realizar a Prova 
Prática. 
8.10.1.4–A partir de um percurso a ser definido e de um veículo disponível no local, o candidato deverá executar 
as tarefas descritas conforme os subitens abaixo 
 
8.10.1.4–MOTORISTA: 

 
TAREFAS 

 
PONTUAÇÃO 

TEMPO MÁXIMO 
PARA REALIZAÇÃO 

Serão avaliados os conhecimentos e a experiência do 
candidato na execução dos trabalhos específicos de acordo 

com cada cargo. O Candidato deverá mostrar que tem 
habilidade e experiência de acordo com a atribuição 

especificada, conforme a prática exigida. 

0 a 10 pontos 
 

15 min. 
 

TOTAL DE PONTOS E TOTAL DE TEMPO PARA A 
REALIZAÇÃO 

10 pontos 
 

15min 
 

 
 
8.10.2 OPERADOR DE MÁQUINA AGRÍCOLA: 
8.10.2.1– Os candidatos deverão apresentar-se munidos da Carteira Nacional de Habilitação, categoria "C", 
dentro do prazo de validade, original, fazendo uso de óculos (ou lentes de contato) quando houver tal exigência 
na CNH. 
8.10.2.2– Não serão aceitas declarações ou outros documentos senão o relacionado no subitem anterior. 
8.10.2.3– O candidato que não apresentar a Carteira Nacional de Habilitação não poderá realizar a Prova 
Prática. 
8.10.2.4–A partir de um percurso a ser definido e de um veículo disponível no local, o candidato deverá executar 
as tarefas descritas conforme os subitens abaixo. 
8.10.2.5 OPERADOR DE MÁQUINA AGRÍCOLA 

 
TAREFAS 

 
PONTUAÇÃO 

TEMPO MÁXIMO 
PARA REALIZAÇÃO 

Serão avaliados os conhecimentos e a experiência do 
candidato na execução dos trabalhos específicos de acordo 

com cada cargo. O Candidato deverá mostrar que tem 
habilidade e experiência de acordo com a atribuição 

especificada, conforme a prática exigida. 

0 a 10 pontos 
 

15 min. 
 

TOTAL DE PONTOS E TOTAL DE TEMPO PARA A 
REALIZAÇÃO 

10 pontos 
 

15min 
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8.11 – AGENTE DE DEFESA CIVIL: 
8.11.1.1– Os candidatos deverão apresentar-se munidos da Carteira Nacional de Habilitação, categoria "C", 
dentro do prazo de validade, original, fazendo uso de óculos (ou lentes de contato) quando houver tal exigência 
na CNH. 
8.11.1.2– Não serão aceitas declarações ou outros documentos senão o relacionado no subitem anterior. 
8.11.2.3– O candidato que não apresentar a Carteira Nacional de Habilitação não poderá realizar a Prova 
Prática. 
8.11.2.4–A partir de um percurso a ser definido e de um veículo disponível no local, o candidato deverá executar 
as tarefas descritas conforme os subitens abaixo: 
 
8.11.3 – AGENTE DE DEFESA CIVIL 

 
TAREFAS 

 
PONTUAÇÃO 

TEMPO MÁXIMO 
PARA REALIZAÇÃO 

Serão avaliados os conhecimentos e a experiência do 
candidato na execução dos trabalhos específicos de acordo 

com cada cargo. O Candidato deverá mostrar que tem 
habilidade e experiência de acordo com a atribuição 

especificada, conforme a prática exigida. 

0 a 10 pontos 
 

15 min. 
 

TOTAL DE PONTOS E TOTAL DE TEMPO PARA A 
REALIZAÇÃO 

10 pontos 
 

15min 
 

 

8.12– O candidato que não atingir 50% (cinquenta por cento) da pontuação da prova prática será 
automaticamente eliminado deste Concurso Público, independente de seu desempenho nas demais etapas do 
certame. 
 

9– DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE 

 
12.1 - A publicação do resultado final do CONCURSO PÚBLICO será feita em 02 (duas) listas, contendo a 
Primeira Lista Geral dos candidatos classificados, e a Segunda Lista somente a classificação das Pessoas com 
Deficiência. 
12.2 - Apurado o total de pontos, na hipótese de empate entre os candidatos, será aplicado o disposto no art. 27 
da lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso – candidatos com idade superior ou igual a 60 anos) aplicando-se 
subsidiariamente, para efeito de classificação, e sucessivamente, ao candidato que: 
9.2.1 - Obtiver o maior número de pontos na Prova de Conhecimentos Específicos. (Quando a CARGO 
exigir) 
9.2.2 - Obtiver o maior número de pontos na Prova de Português. (Quando a CARGO exigir) 
9.2.3 - O candidato com maior idade, não alcançados pelo Estatuto do Idoso. 
9.3 - O Resultado Final do CONCURSO PÚBLICO será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Matos Costa -SC e no site da empresa OMNI Concursos Públicos Ltda.  
 

 
10.1 - Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados no prazo de 02 (dois) dias uteis, contados 
do primeiro dia subsequente à data de publicação do objeto de recurso contra todas as decisões proferidas no 
decorrer do Concurso que tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos, em especial em relação 
quanto: 
a) Divulgação do edital de abertura. 
b) Divulgação do indeferimento das inscrições. 
c) Divulgação do gabarito preliminar da Prova Objetiva. 
d) Divulgação da classificação Preliminar após Prova Objetiva. 
e) Divulgação da classificação após Prova Prática. 
10.1.1 - Para a interposição de recurso, o candidato deverá obrigatoriamente acessar o site 
www.omniconcursospublicos.com.br realizar a consulta do andamento de sua inscrição informando seu login e 
senha, acessar o Formulário de Recurso que estará disponível apenas no período estabelecido em cada 
divulgação, preencher corretamente todos os campos do formulário de acordo com as orientações disponíveis 

10 – DOS RECURSOS 

http://www.omniconcursospublicos.com.br/
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no site e enviá-lo para análise. Ao enviar corretamente o formulário, o candidato receberá um número de 
protocolo para acompanhamento da resposta do recurso interposto. 
10.1.1.1 - Para envio de recursos referente ao Gabarito Preliminar, será permitido 01 (um) recurso para cada 
questão de prova, sendo enviado de acordo com a numeração selecionada, com argumentação e 
fundamentação referente a respectiva questão, caso não for enviado de acordo o disposto neste item, será 
indeferido conforme item 10.2. 
10.1.2 - No formulário de recurso deverá constar obrigatoriamente a síntese das razões que motivaram a 
solicitação do recurso. Não serão aceitos recursos relativos à divulgação já questionada pelo candidato, ou 
relativo a assunto já divulgado anteriormente. 
10.1.3 - Caso seja necessário o candidato poderá anexar documentos que auxilie na elaboração dos recursos, 
sendo obrigatório o anexo do comprovante de pagamento apenas no recurso contra a relação de candidatos. 
10.1.4 - Antes de enviar o recurso para análise, o candidato deve fazer a revisão do texto que compõe a síntese 
das razões. Após o envio do recurso (protocolado), não será mais possível realizar alterações no conteúdo do 
mesmo. 
10.2 - Serão INDEFERIDOS os recursos apresentados em desacordo com as especificações estabelecidas no 
Formulário de Recurso, bem como recursos que apresentem mais de uma questão por protocolo ou recursos 
que apresentem questões e/ou cargos diferentes do selecionado no formulário. Também serão indeferidos os 
recursos enviados fora do período estabelecido nas divulgações ou recursos relativos a divulgações com 
período de recurso já encerrado, assim como os que forem encaminhados por outros meios que não seja o 
preenchimento do Formulário de Recurso disponibilizado no site (Não serão aceitos recursos enviados por meio 
de carta, correio, e-mail, suporte aos candidatos do site, fax, telefone, etc.). 
10.3 - A empresa OMNI Concursos Públicos Ltda. e/ou Município de Matos Costa -SC não se responsabilizam 
por solicitações de recursos não recebidas por dificuldades de ordem técnica de computadores, falhas de 
comunicação e acesso à internet, congestionamento das linhas de comunicação, bem como qualquer outro fator 
externo ao site da OMNI Concursos Públicos Ltda que impossibilite o correto envio do formulário de recurso. 
10.4 - O Recurso recebido será encaminhado para a Banca Examinadora para análise e manifestação a 
propósito do arguido, não havendo ao candidato requerente direito de vista ou revisão pessoal da prova escrita. 
10.4.1 - O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos os 
candidatos presentes à prova, independentemente de formulação do recurso. 
10.4.2 - O Gabarito divulgado poderá ser alterado, em cargo dos recursos interpostos, e as provas serão 
corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
10.4.3 - Na ocorrência do disposto nos itens 10.4.1 e 10.4.2, poderá haver, eventualmente, alterações da 
classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior. 
10.4.4 - O prazo para interposição de recursos é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
10.4.5 - As respostas aos recursos interpostos serão disponibilizadas aos candidatos através do site 
www.omniconcursospublicos.com.br por meio de consulta da inscrição do candidato informando seu login e 
senha, tendo como referência sempre o número de inscrição. 
10.5 - Após o julgamento dos recursos sobre gabaritos e questões objetivas, a anulação de qualquer questão do 
certame, seja por recurso administrativo, resultará em benefício de todos os candidatos, ainda que estes não 
tenham recorrido ou ingressado em juízo, e eventuais alterações no gabarito preliminar serão divulgadas. 
10.5.1 - O parecer contendo a decisão relativa ao recurso estará à disposição do candidato recorrente, nas datas 
determinadas no Cronograma do Concurso Público, até a data de homologação. Sendo que os resultados e as 
respostas dos recursos serão divulgados na internet no site www.omniconcursospublicos.com.br na “Área do 
Candidato”, e procedendo-se, caso necessário, a reclassificação dos candidatos e divulgação de nova lista de 
aprovados. 
10.6 - A banca examinadora do Concurso Público constitui última instância para recurso, sendo soberana em 
suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 

11. DA NOMEAÇÃO 

 
11.1 - A nomeação para contratação obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos 
aprovados e o número de vagas disponibilizadas, observada a necessidade do Município de Matos Costa -SC, 
dentro do prazo de validade do Concurso Público que será de 2 (dois) anos, podendo ou não ser prorrogado por 
igual período, a contar da data de homologação do certame, com base no inciso II, do artigo 37, da Constituição 
Federal. 
11.2 - A simples aprovação no Concurso Público não gera direito à nomeação, pois o Município de Matos Costa 
-SC convocará apenas o número de aprovados que, de acordo com seu critério, julgar necessário. 

http://www.omniconcursospublicos.com.br/
http://www.omniconcursospublicos.com.br/
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11.3 - Caso o candidato convocado possua outro cargo público, acumulável na forma do artigo 37, inciso II da 
Constituição Federal, deverá apresentar declaração firmada pelo órgão ou entidade pública contratante 
contemplando o horário em que exerce seu cargo, para fins de averiguação de compatibilidade de horários. 
11.4 - No ato da admissão os candidatos classificados deverão apresentar a seguinte documentação:  
1. Laudo de inspeção de saúde, procedida por órgão médico oficial; 
2. Comprovação de nacionalidade brasileira; 
3. Certidão de antecedentes criminais eleitorais, quanto ao gozo dos direitos Políticos; 
4. Quitação com as obrigações militares, quando for o caso; 
5. Quitação com as obrigações eleitorais; 
6. Idade mínima de 18 anos; 
7. Declaração de bens e fontes de renda; 
8. Declaração de não-acumulação de cargo, função, emprego ou percepção de proventos; 
9. Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de cargo público, penalidades disciplinares, conforme 
legislação vigente; 
10. Documentos pessoais: 
11.5 - O Prazo que o candidato terá para manifestar interesse na vaga e apresentar a documentação será de 30 
(trinta) dias uteis. 
11.6 - Caso haja necessidade, o Município de Matos Costa -SC poderá solicitar outros documentos 
complementares. 
11.7 - A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos, mesmo que verificadas posteriormente, 
acarretarão a nulidade da inscrição, desqualificação e desclassificação do candidato, com todas as 
decorrências, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
11.8 - Por ocasião da nomeação o Regime será estatutário. 
11.9 - O candidato cuja deficiência for considerada incompatível com o desempenho das CARGOS será 
desclassificado. 
11.10 - O não comparecimento do candidato, quando convocado, implicará na sua exclusão e desclassificação 
em caráter irrevogável e irretratável do Concurso Público. 
11.11 - É de responsabilidade do candidato manter e-mail e telefone atualizados para convocação a vaga. 
 

12 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 
12.1 - Todas as informações referentes à realização do concurso público serão fornecidas pela empresa OMNI 
Concursos Públicos Ltda. 
12.1.1 - O CONCURSO PÚBLICO é valido por 2 (dois) anos, podendo ou não ser prorrogado por igual período, 
a contar da data de homologação do certame.  
12.2 - A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação tácita das 
condições do presente concurso público, tais como se acham estabelecidas neste Edital. 
12.3 – O Município de Matos Costa -SC e a OMNI Concursos Públicos Ltda não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este concurso público. 
12.4 - A aprovação no concurso público assegura direito à nomeação até o número de vagas previstas (cadastro 
reserva), e esta, quando ocorrer, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos, o prazo de 
validade do Concurso e limites de vagas existentes, bem como as que vierem a vagar ou que forem criadas 
posteriormente. Isto vale dizer que a administração poderá contratar candidatos aprovados além das vagas 
previstas no item 1 obedecendo sempre à ordem de classificação final. 
12.5 - Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela empresa OMNI Concursos Públicos. 
12.6 - Também integram este Edital de concurso público os anexos: 
Anexo I: Atribuições/ Pré- Requisitos dos cargos. 
Anexo II: Conteúdo Programático. 
Anexo III: Cronograma. 
12.7 - Todas as publicações referentes ao Concurso Público estarão disponíveis na Internet, no endereço 
www.omniconcursospublicos.com.br salvo por motivo de força maior. Será afixada cópia no afixado no mural da 
Prefeitura de Matos Costa -SC. 
12.8 - Caberá ao Prefeito Municipal a homologação do resultado final. 
 

 
     Matos Costa,13 de Abril de 2023. 

 

http://www.omniconcursospublicos.com.br/
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               Paulo Bueno de Camargo            

                  Prefeito do Município de Matos Costa 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES/ PRÉ – REQUISITOS DOS CARGOS 
 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
Realizar ou orientar estudos e pesquisas no campo da Assistência social, preparar programas de trabalho 
referentes ao Serviço Social; realizar e interpretar pesquisas sociais; orientar e coordenar os trabalhos nos casos 
de reabilitação profissional; planejar e promover inquéritos sobre a situação social de escolares e de suas 
famílias; fazer triagem dos casos apresentados para estudo ou encaminhamento; estudar os antecedentes da 
família, participar de estudo e diagnósticos dos casos e orientar os pais em grupo ou individualmente, sobre o 
tratamento adequado; selecionar candidato a amparo pelos serviços de assistência à velhice, à infância 
abandonada, a cegos, etc.; orientar investigações sobre situação moral e financeira de pessoas que desejarem 
receber ou adotar crianças abandonadas; fazer levantamentos socioeconômicos com vistas a planejamento 
habitacional nas comunidades; prestar assistência a condenados por delito ou contravenção, bem como a suas 
famílias e na sociedade; executar outras tarefas correlatas ao cargo. 
 
ENFERMEIRO  
Efetuar levantamento e diagnóstico, junto às equipes de saúde, essenciais ao planejamento de ações de Saúde 
Pública; Estabelecer objetivos e metas para os serviços de saúde; Promover o fortalecimento e a integração da 
equipe de saúde da unidade local e desta com a comunidade; Organizar sistema adequado de registro de 
atividade junto aos postos de saúde, recebendo e assegurando o encaminhamento de dados de interesse aos 
órgãos competentes e promover orientação sobre a importância do registro de dados do pessoal técnico e 
auxiliar de enfermagem em especial; Implementar as ações de saúde púbica de acordo com as Ações 
Integradas de Saúde e as diretrizes municipais de saúde, em especial aquelas relacionadas ao plano de 
enfermagem, e participar das atividades programáticas intra institucionais e interinstitucionais; Elaborar estudos, 
que visem o aperfeiçoamento contínuo das atividades de enfermagem; Realizar supervisão periódica das ações 
de saúde pertinentes à enfermagem, acompanhando e orientando a execução de atividades a nível local, nas 
atividades de consulta de enfermagem e consulta pré-natal; Atender, em especial, crianças de 0 à 5 anos de 
idade, identificando e acompanhando grupos de riscos e fazendo visitas domiciliares; Supervisionar as 
atividades de imunização provendo as necessidades de serviço de modo a garantir a ampliação de cobertura 
vacinal; Contribuir ativamente para a implementação das atividades de vigilância epidemiológica de doenças 
infectocontagiosas e de vigilância epidemiológica nutricional; Participar das atividades desenvolvidas pela 
municipalidade no sentido de promoção à ações de saneamento e de proteção e recuperação do meio ambiente; 
Garantir as ações de promoção da saúde da mulher e da criança junto à população, de acordo com as diretrizes 
do Sistema Municipal de Saúde; Realizar periodicamente avaliação das ações de saúde implantadas na região, 
com a participação da equipes locais e regionais de saúde; Participar e contribuir para a consecução de 
Programas, Campanhas e outras atividades interinstitucionais relacionadas às Ações Integradas de Saúde e as 
intervenções epidemiológicas que forem assumidas pelo Município; Executar consultoria, auditoria e emissão de 
parecer sobre matéria de enfermagem, quando solicitado pelas entidades da Administração Municipal; Prestar 
consulta de enfermagem e fazer prescrição de assistência de enfermagem, inclusive efetuando cuidados de 
enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos científicos adequados e capacidade de 
tomar decisões imediatas; Prescrever medicamentos previamente estabelecidos em programas de saúde 
pública ou em rotina aprovada pela instituição de saúde; Prestar assistência de enfermagem à gestante, 
parturiente, puérpera e ao recém-nascido, inclusive prestando assistências obstétrica, em situação de 
emergência; Participar de programas e nas atividades de assistências integral à saúde individual e de grupos 
específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco; Participar na elaboração de medidas de 
prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causados aos pacientes durante a assistência de 
enfermagem; Cumprir e fazer cumprir todos os preceitos contidos no Código de Ética dos Profissionais de 
Enfermagem (Resolução COFEN nº 160); Desenvolver, quando designado, todas as atribuições de enfermagem 
vinculadas ao Programa de Saúde da Família; Como integrante da equipe de saúde 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Executar tarefas auxiliares, de natureza repetitiva, envolvendo execução de trabalhos complementares simples; 
fazer limpeza de escritório, laboratório, estações de tratamento e outras dependências; receber e entregar 
documentos e correspondências, inclusive talões de cobrança de tarifas de água e esgoto, junto à rede bancária, 
comércio, repartições públicas, correios e usuários em geral; executar tarefas de copa e cozinha; Lavar e 
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guardar louças e talheres; zelar para que o material e equipamento de sua área de trabalho estejam sempre em 
perfeitas condições de utilização, no que diz respeito ao funcionamento, higiene e segurança. 
 
OPERADOR DE MÁQUINA AGRÍCOLA 
Operar máquinas agrícolas, roçar, arar, gradear, semear, transportar materiais, sementes e produtos agrícolas, 
transportar aterros de pequena monta, efetuar ligeiros reparos quando necessários; providenciar o 
abastecimento de combustível, água e lubrificante na máquina sob a sua responsabilidade; comunicar ao seu 
superior qualquer anomalia no funcionamento de máquina; participar das comissões em que for designado e 
atividades afins 
 
AGENTE DE DEFESA CIVIL 
Execução de ações de defesa civil e apoio nas atividades de prevenção, combate a incêndios, busca e 
salvamento de bens e pessoas, resgate veicular e prevenção em eventos públicos diversos, exercendo suas 
funções junto ao Corpo de Bombeiros Comunitário no regime de plantões, inclusive com a condução de veículos 
automotores. 
 
MOTORISTA 
Condução de veículos automotores compreendidos na habilitação exigida para cada tipo de veículo para o qual 
for designado, de acordo com a necessidade de treinamento e uso previstos no Código de Trânsito Brasileiro e 
regulamentos e normas do CONTRAN. O motorista seja no transporte de pacientes, estudantes ou outros 
transportes coletivos, condução de veículos de carga ou utilitário deve observar rigorosamente as normas de 
trânsito em rodovias rurais, urbanas e autoestradas, no que tange a aferição básica das condições de 
funcionamento e eficiência do veículo antes do uso. Além das habilidades e habilitação para a condução de 
veículo o motorista deve adequar-se, através de treinamento ou instrução, a necessidade de relacionamento 
com pessoas quando do transporte destas e ao carregamento, conferência, acondicionamento e conservação de 
materiais quando do transporte destes. 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adscrita à UBS, 
considerando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais 
ou coletividade; Trabalhar com adstrição de famílias em base geográfica definida, a microárea; Estar em contato 
permanente com as famílias desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da saúde e a prevenção das 
doenças, de acordo com o planejamento da equipe; Cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os 
cadastros atualizados; Orientar famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis; Desenvolver 
atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e de agravos, e de vigilância à saúde, por meio de 
visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, mantendo a 
equipe informada, principalmente a respeito daquelas em situação de risco; Acompanhar, por meio de visita 
domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade, de acordo com as necessidades definidas 
pela equipe; Cumprir com as atribuições atualmente definidas para os ACS em relação à prevenção e ao 
controle da malária e da dengue, conforme a Portaria nº 44/GM, de 3 de janeiro de 2002. Executar outras tarefas 
afins. 
 
ORIENTADOR EDUCACIONAL - MAGISTERIO 
Coordenar juntamente com o diretor da unidade escolar: calendário escolar, divisão de honorários, turnos e 
turmas; Colaborar nos serviços relativos à supervisão escolar, orientação educacional, promovendo a eficiência 
do processo de ensino e aprendizagem; Coordenar as promoções sociais da unidade escolar, exposição, 
campanhas e reuniões com os pais/responsáveis e educandos; Coordenar atividades visando a conservação, 
recuperação, manutenção do prédio escolar, móveis, equipamentos e tudo que está afeto ao patrimônio; 
Promover e dinamizar junto com os demais especialistas, comemorações e datas cívicas com organização de 
murais, grêmios literários e artísticos e outras atividades de cunho cívico-patriótico; Cooperar e incentivar as 
instituições escolares como a APP, grêmio estudantil e clube de mães; Manter-se informado e informar 
professores e educandos sobre legislação básica, de pessoal e de ensino, procurando manter um currículo 
atualizado, de acordo com as necessidades da unidade escolar; Participar das reuniões pedagógicas, conselhos 
de classe e reuniões de todas as entidades ligadas à unidade escolar; Promover e coordenar treinamento de 
lideranças com os educandos, preparando-os para assumir encargos no grêmio estudantil, participar com 
segurança no conselho de classe e prepará-los para a convivência social e comunitária; Assessorar os 
professores na resolução de problemas referentes ao ambiente escolar, estimulando, pelos meios ao seu 
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alcance, o aperfeiçoamento e atualização profissional de todos os recursos humanos da unidade escolar; 
Orientar os trabalhos de serventes e merendeiras; Encarregar-se da tesouraria da unidade escolar; Exercer as 
demais funções decorrentes do seu cargo ou as que lhe forem atribuídas pelo diretor da unidade escolar;   
Coordenar os estudos sobre o comprimento das normas nele contidas. 
 
FONOAUDIOLOGO- MAGISTERIO 
Orientar professores e pais/responsáveis quanto à linguagem, fala e voz e audição, intervindo precocemente; 
atende às solicitações dos professores quando acharem necessário e avaliação de algum educando (sendo feita 
por meio de triagem); encaminhar o educando a profissionais especializados quando necessário; realizar 
palestras aos professores e pais/responsáveis sobre temas relevantes para a educação dos educandos. 
 
TECNICO EM ENFERMAGEM 
Possibilitar o planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades, prestando assistência técnica 
de enfermagem, excetuadas aquelas privativas do ocupante do cargo de Enfermeiro; Concorrer para a 
prevenção de acidentes e doenças profissionais, participando nos programas de higiene e segurança no 
trabalho, bem como em atividades de educação e saúde; Promover a divulgação do Programa de Proteção à 
Saúde da Mulher, colaborando na execução de exames ginecológicos, prestando, ainda, orientações quanto ao 
planejamento familiar; Administrar medicamentos mediante prescrição médica; Participar de vacinações suas 
programações; Fazer coleta de material para exames, quando indicado; Fazer visitas domiciliares e notificações 
de doenças transmissíveis; Desenvolver atividades de pré e pós-consulta médica; Participar de atividades de 
saúde a nível comunitário; Fazer a previsão e vistoriar o equipamento de assistência de enfermagem; Participar 
e contribuir para consecução de programas, campanhas e outras atividades interinstitucionais relacionadas às 
Ações Integradas de Saúde, e as intervenções epidemiológicas que forem assumidas pelo Município; Cumprir e 
fazer cumprir todos os preceitos contidos no Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem; Colaborar 
quando indicado no Programa Saúde na Família-PSF; Zelar pela ordem, guarda, conservação e limpeza dos 
materiais e equipamentos de trabalho; Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho; 
Executar outras atividades correlatas; Prestar os serviços sob o regime de plantão, conforme definido pelo 
empregador; Executar outras atribuições afins. 
 
MEDICO GINECOLOGISTA 
Realizar consultas clínicas as usuárias; participar das atividades de grupos de gestantes para controle de 
patologias como hipertensos, diabéticos, entre outros; executar as ações de assistência integral a mulher; 
realizar consultas e procedimentos no ESF e no NASF, quando necessário, no domicílio; aliar a atuação clínica à 
prática da saúde coletiva; encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a 
continuidade do tratamento na Unidade Sanitária, por meio de um sistema de acompanhamento de referência; 
indicar internação hospitalar; solicitar exames complementares; supervisionar os eventuais componentes da 
família em tratamento domiciliar das gestantes com tuberculose, hanseníase, hipertensão, diabetes e outras 
doenças crônicas; acompanhar as gestantes consideradas em situação de risco; identificar e acompanhar as 
gestantes no pré-natal e no puerpério na Unidade Sanitária; realizar ações educativas para prevenção do câncer 
cérvico-uterino e de mama encaminhando as mulheres em idade fértil para a realização de exames periódicos 
nas unidades de referência; outras ações e atividades afins. 
 
MEDICO CLINICO GERAL 
Realizar consultas médicas, para diagnóstico de doenças e incapacidades na população; Analisar, interpretar e 
solicitar exames para o perfeito diagnóstico de doenças e incapacidades; Realizar pequenas cirurgias a nível 
ambulatorial; Emitir atestados médicos; Realizar colposcopia; Realizar atendimento médico aos servidores e a 
seus dependentes; Promover o fortalecimento e a integração da equipe de saúde de unidade local e desta com 
a comunidade; Participar das atividades desenvolvidas pela municipalidade no sentido de promoção à ações de 
desenvolvimento do físico e prevenção de doenças; Participar e contribuir para a consecução de Programas, 
Campanhas e outras atividades interinstitucionais relacionadas às Ações Integradas de Saúde e Fisioterapia; 
Desenvolver suas atividades profissionais no Programa de Saúde da Família, coordenando a equipe e 
realizando as atribuições definidas no convênio firmado com Governo Federal. Atender as normas de Medicina, 
Higiene e Segurança do Trabalho; zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho; executar outras 
atividades correlatas. 
 
PSICOLOGO 
Realizar atendimento psicológico através de entrevistas observando reações e comportamentos individuais; 
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Coordenar e/ou participar de grupos de trabalho e estudos com objetivo de desenvolver programas que vise à 
melhoria das condições de trabalho, preservação de saúde, concessão de benefícios e melhoria da qualidade de 
vida dos servidores e da municipalidade; Analisar a influência de fatores que atuam sobre o indivíduo, aplicando 
testes, participando de reuniões e utilizando outros métodos de verificação para o diagnóstico e tratamento a ser 
dispensado; Analisar e apresentar soluções no que tange à sua participação no processo técnico-administrativo; 
Estimular a elevação do nível de desempenho dos servidores; Dar orientações quanto às formas mais 
adequadas de atendimento e disciplina, visando o ajustamento e a interação social do indivíduo; Planejar, 
coordenar e controlar estudos na área de Recursos Humanos; Efetuar entrevistas de admissão e desligamento 
relacionado a servidores, estagiários e bolsistas; Elaborar recrutamento e seleção de pessoal interno para prover 
as necessidades do Município; Efetuar o recrutamento, seleção, treinamento, acompanhamento e avaliação de 
desempenho de pessoal de teste e entrevistas a fim de fornecer dados utilizados pela administração de pessoal; 
Elaborar instrumentos de avaliação funcional, entrevistas, questionários, dinâmicas de grupo para a avaliação de 
desempenho, clima organizacional e produtividade; Elaborar o perfil profissiográfico, plano de cargos e carreiras 
com avaliações dentro da carreira com instrumentos gerenciais; Avaliação e especificação de cargos, 
elaboração, tabulação, resposta e analise de pesquisas salariais, classificação e encarreiramento de cargos e 
remuneração; Acompanhamento psico-funcional, remanejamento funcional e readaptação; Atuar na correção e 
prevenção de distúrbios psíquicos, utilizando-se de métodos e técnicas para estabelecer os padrões normais de 
comportamento; Participar de estudos interdisciplinares para mudança e/ou diagnostico de estruturas 
organizacional, definições de atribuições, análise quantitativa e qualitativa de trabalho e padrões de 
desempenho; Coordenar, orientar e controlar o desenvolvimento de pesquisas e análises que visem à 
elaboração de estudos organizacionais ;Planejar, coordenar e executar treinamentos específicos com 
abordagens técnico-científicas inerentes ao desempenho do cargo ;Levantar e coletar dados de acordo com as 
necessidades de treinamento do Município ;Elaborar estudos voltados à eficiência de sua área de atuação, 
sobretudo no que se refere às atividades operacionais, através da automação, alterações de fluxo e outras 
melhorias, bem como manter sistemas de informações, substanciando estudos e decisões superiores; Participar 
de reuniões, grupos de trabalho e estudos de acordo com as determinações oriundas de instancias superiores; 
Utilizar-se de ferramentas de informática para o bom desenvolvimento dos serviços teóricos e técnicos inerentes 
ao seu cargo; Auxiliar médicos, fornecendo dados psicopatológicos para o diagnóstico e tratamento de 
enfermidades; Planejar, coordenar e/ou executar atividades de avaliação e orientação psicológica, participando 
de programas de apoio, pesquisando novas metodologias de trabalho; Executar outras atividades necessárias à 
consecução dos serviços técnicos a sua área de atuação. 
 
 
AGENTE DE COMBATE Á ENDEMIAS 
 O Agente de Combate às Endemias tem como atribuição o exercício de atividades de vigilância, prevenção e 
controle de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob 
supervisão do gestor de cada ente federado. São consideradas atividades típicas do Agente de Combate às 
Endemias, em sua área geográfica de atuação. Desenvolvimento de ações educativas e de mobilização da 
comunidade relativas à prevenção e ao controle de doenças e agravos à saúde. Realização de ações de 
prevenção e controle de doenças e agravos à saúde, em interação com o Agente Comunitário de Saúde e a 
equipe de atenção básica. Identificação de casos suspeitos de doenças e agravos à saúde e encaminhamento, 
quando indicado, para a unidade de saúde de referência, assim como comunicação do fato à autoridade 
sanitária responsável. Divulgação de informações para a comunidade sobre sinais, sintomas, riscos e agentes 
transmissores de doenças e sobre medidas de prevenção individuais e coletivas. Realização de ações de campo 
para pesquisa entomológica, malacológica e coleta de reservatórios de doenças. Cadastramento e atualização 
da base de imóveis para planejamento e definição de estratégias de prevenção e controle de doenças. 
Execução de ações de prevenção e controle de doenças, com a utilização de medidas de controle químico e 
biológico, manejo ambiental e outras ações de manejo integrado de vetores. Execução de ações de campo em 
projetos que visem a avaliar novas metodologias de intervenção para prevenção e controle de doenças. Registro 
das informações referentes às atividades executadas, de acordo com as normas do SUS. Identificação e 
cadastramento de situações que interfiram no curso das doenças ou que tenham importância epidemiológica 
relacionada principalmente aos fatores ambientais. Mobilização da comunidade para desenvolver medidas 
simples de manejo ambiental e outras formas de intervenção no ambiente para o controle de vetores. Participar 
de planejamento e execuções de trabalhos complementares, conforme atividades desenvolvidas na área. 
Executar outras atribuições afins do cargo atribuídas pelo superior imediato. 
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PROFESSOR PEDAGOGO 

Participar do processo de planejamento e aplicação do Projeto Político Pedagógico, Regimento Escolar e Planos 

de Estudo; Direcionar o trabalho que leva em consideração as diferenças e as particularidades inseridas na sala 

de aula; Elaborar o planejamento de suas atividades diárias e ser responsável pelos materiais pedagógicos 

utilizados; Orientar a aprendizagem do aluno; Acompanhar e avaliar o desenvolvimento do aluno em seu 

processo de aprendizagem; Registrar a vida escolar do aluno por meio do diário de classe e outros meios que se 

fizerem necessários; Manter atualizados registros sobre o aproveitamento escolar das turmas sob sua 

responsabilidade; Instituir discernimento crítico de convivência entre todos que integram a escola, ou seja, uma 

boa convivência entre as pessoas; Zelar pela disciplina e o bom andamento das atividades escolares; Cumprir 

com ética e profissionalismo o que determina a lei e as normas que regulamentam o exercício da profissão e em 

especial o Regimento Escolar; Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior 

imediato. 
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO E INCOMPLETO E NÍVEL MÉDIO 
Interpretação de Texto. Interpretação de charges e Quadrinhos. Alfabeto. Sílaba. Grafia correta das palavras. 
Separação de Sílabas. Sílabas Tônicas, Oxítonas, Paroxítonas e Proparoxítonas. Sinônimos e Antônimos. 
Encontro Vocálico e Encontro Consonantal. Dígrafo. Pontuação. Frase, Tipos de Frase. Singular e Plural. Artigo. 
Substantivo Próprio e Comum, Gênero, Número e Grau do Substantivo. Adjetivo. Pronomes. Verbos, Tempos do 
Verbo. Frase e oração. Sujeito, Predicado. Advérbio. Interjeição. Conjunção. Onomatopeia. Uso do porquê.  
 
LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL MÉDIO TÉCNICO E SUPERIOR 
Leitura e interpretação de textos. Figuras de linguagem. Fonética: Encontros vocálicos – ditongo, tritongo, hiato. 
Encontros consonantais. Dígrafos. Classificação das palavras quanto ao acento tônico - oxítonas, paroxítonas, 
proparoxítonas. Ortografia. Acentuação Gráfica. Crase. Notações léxicas. Estrutura das palavras – raiz, radical, 
palavras primitivas e derivadas, palavras simples e compostas. Formação das palavras – derivação, 
composição, redução, hibridismos. Classificação e flexão das palavras - substantivo, artigo, adjetivo, numeral, 
pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção, interjeição. Semântica: Significação das palavras. Análise 
sintática - frase, oração e período. Termos Essenciais da Oração - sujeito, predicado. Termos integrantes e 
acessórios da oração - objeto direto, objeto indireto, complemento nominal, agente da passiva, adjunto 
adnominal, adjunto adverbial, aposto, vocativo. Classificação das orações: principal, coordenadas, subordinadas, 
reduzidas. Sintaxe de concordância – nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Função de linguagem. 
 
MATEMÁTICA – NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO E COMPLETO E NÍVEL MÉDIO 
Conjuntos e Números Naturais. Operações Fundamentais. Números Fracionários. Números Decimais. 
Multiplicação e divisão com 2 e 3 números no divisor com resolução de situações problemas. Números inteiros: 
operações e propriedades. Números racionais, representação fracionária e decimal: operações e propriedades. 
Sucessor e Antecessor. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Regra de três simples. Unidades de 
medida, sistema métrico decimal. Geometria plana: triângulos, quadriláteros, cálculo de áreas e perímetros. 
Resolução de situações problemas.  
 
MATEMÁTICA – NÍVEL MÉDIO TÉCNICO E SUPERIOR 
Relações e Funções: relações binárias; Domínio, contradomínio, imagem direta de funções; Gráficos de 
relações; Funções: definição e representação; Funções crescentes, decrescentes e periódicas; Função inversa.  
Funções afins, lineares e quadráticas – propriedades, raízes, gráficos.  Exponenciais e Logaritmos: funções 
exponenciais e logarítmicas; propriedades e gráficos. Mudança de base; Equações e inequações exponenciais e 
logarítmicas.  Trigonometria no triângulo retângulo; Funções trigonométricas: seno, cosseno, tangente, 
cotangente; propriedades e gráficos; Equações trigonométricas.  Sequências: progressões aritméticas: termo 
geral, soma dos termos, relação entre dois termos, propriedades. Progressões geométricas: termo geral, relação 
entre dois termos, soma e produto dos termos, propriedades. Análise Combinatória: princípio fundamental da 
contagem. Arranjos, permutações e combinações simples e com repetições. Binômio de Newton. Triângulo de 
Pascal.  Matrizes e Sistemas Lineares: operações com matrizes: adição, subtração e multiplicação. Sistemas 
lineares e matrizes. Resolução, discussão e interpretação geométrica de sistemas lineares.  Geometria Plana: 
curvas. Ângulos. Triângulos e quadriláteros; Igualdade e semelhança de triângulos. Relações métricas nos 
triângulos. Círculos e discos. Polígonos regulares e relações métricas; Feixes de retas; Áreas e perímetros.  
Geometria Espacial: retas e planos no espaço: paralelismo e perpendicularidade entre retas, entre retas e planos 
e entre planos; Prismas e pirâmides; Cálculo de áreas e volumes; Cilindro, cone, esfera e bola: cálculo de áreas 
e volumes; Poliedros e relação de Euler.  Geometria Analítica: coordenadas cartesianas. Equações e gráficos.  
 
CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES (COMUM A TODOS OS CARGOS) 
Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais e estatísticos do Brasil, do estado e do município. 
Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados com economia, meio 
ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas do 
Brasil, do Estado e do município ocorridos de 2020 até os dias atuais, divulgados na mídia local e/ou nacional. 
Cultura Brasileira. Ecologia e Meio Ambiente. Tecnologia. Cidadania e consciência ecológica. Desenvolvimento 
sustentável. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (REFERENTE A CADA CARGO) 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Noções básicas sobre anatomia e fisiologia. Aspectos éticos e legais da assistência de enfermagem. Assistência 
de enfermagem à mulher, criança, adolescente, adulto e idoso, no contexto hospitalar e da atenção básica. 
Assistência de enfermagem em situações de urgência e emergência. Assistência de enfermagem em 
intercorrências clínicas e cirúrgicas. Segurança do paciente. Assistência de enfermagem na prevenção e 
controle de doenças transmissíveis. Políticas Públicas de saúde. Assistência de enfermagem na prevenção e 
controle de doenças agudas e crônicas não transmissíveis. Enfermagem no centro cirúrgico: atuação no pré-
operatório, transoperatório e pós-operatório. Materiais e equipamentos básicos que compõem as salas de 
cirurgia e recuperação anestésica; Rotinas de limpeza da sala de cirurgia. Procedimentos técnicos em 
enfermagem. Imunização: normas e procedimentos para vacinação. Biossegurança nas ações de enfermagem: 
precauções universais, exposição a material biológico. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
Controle social na saúde: Conselhos de Saúde, movimentos sociais, estratégias de organização da sociedade 
civil, terceiro setor. Família em seus diversos contextos sociais: violência intrafamiliar, abandono de incapaz, 
rupturas conjugais, recomposição familiar. Participação popular e saúde: educação e saúde. Políticas de 
Atenção à Mulher em situação de violência doméstica e suas dimensões contemporâneas - "Lei Maria da 
Penha". Políticas de atenção ao idoso e suas dimensões contemporâneas: violência intrafamiliar, abandono. 
Estatuto do Idoso. Processo de trabalho do assistente social em suas dimensões teórico metodológico, técnico 
cooperativa e ético político. Programa de Saúde da Família. Promoção à saúde e qualidade de vida. Serviço 
Social e Saúde. Trabalho com Grupos e atuação em equipe interdisciplinar. O Serviço Social no Sistema Único 
de Assistência Social – SUAS. Serviço Social e Educação. Ética e Serviço Social. Questão Social e suas 
manifestações na contemporaneidade. Estatuto da Criança e do adolescente. Código de Ética do Assistente 
Social. Lei que regulamenta a profissão do Assistente Social. Lei Orgânica da Assistência Social. Tipificação 
Nacional dos Serviços Socioassistenciais. Política Nacional de Assistência Social – PNAS. Norma Operacional 
Básica – NOB/SUAS. Estatuto da Pessoa com Deficiência. Instrumentalidade do Serviço Social. O estudo social 
em perícias, laudos e pareceres técnicos. Estatuto da Igualdade Racial e atualizações. 
 
ENFERMEIRO 
Fundamentos da Prática de Enfermagem: Sinais Vitais; Avaliação de Saúde e Exame Físico. Sistematização da 
Assistência de Enfermagem (SAE - legislação). Administração de medicamentos e preparo de soluções. 
Integridade da pele e cuidados de feridas. Exercício Profissional de Enfermagem: legislação aplicada à 
Enfermagem. Assistência de enfermagem ao cliente adulto e idoso portador de afecção cardiovascular, 
respiratória, digestiva, endócrina, renal, neurológica, hematológica. Assistência de enfermagem a paciente 
cirúrgico no pré, trans e pós-operatório. Assistência de enfermagem a paciente em situação de urgência e 
emergência. Enfermagem em Saúde Pública. Epidemiologia. Doenças infecciosas e Parasitárias. Enfermagem 
em Psiquiatria. Programa Nacional de Imunização. Calendário Nacional de Vacinação atualizado. Prevenção e 
Controle de Infecção. Central de Esterilização. Política Nacional de Humanização (documento base). Gestão em 
Enfermagem. Meios de desinfecção e esterilização de Unidades Básicas de Saúde. Assistência de enfermagem 
em picadas de insetos, animais peçonhentos e mordeduras de animais (soros e vacinas). 
 
FONOAUDIÓLOGO 
Morfofisiopatologia da audição e fonação. Anátomofisiologia do sistema sensório motor oral e avaliação 
miofuncional orofacial. Biossegurança aplicada à Fonoaudiologia.  Prevenção e promoção em fonoaudiologia. 
Disfonias: definição, etiologia, avaliação, terapia. Definição, etiologia, avaliação e terapia de: disfagias 
orofaríngeas e laringectomia. Avaliação videofluoroscópica e nasolaringofibroscópica da deglutição.  Atuação do 
fonoaudiólogo em UTI neonatal, avaliação e estimulação de neonatos.  Etiologia, avaliação e terapia dos 
distúrbios da motricidade orofacial. Etiologia, avaliação e terapia dos distúrbios da linguagem. Aquisição e 
desenvolvimento da linguagem.  Avaliação audiológica básica (audiometria tonal liminar, logoaudiometria e 
imitanciometria): conceitos, aplicação e interpretação de resultados.  Avaliação auditiva comportamental e lúdica: 
aplicação, testes e interpretação dos resultados.  A contribuição da avaliação eletrofisiológica no diagnóstico 
precoce da deficiência auditiva (emissões otoacústicas, potencial evocado auditivo de tronco encefálico, 
potencial evocado auditivo de estado estável): conceitos, aplicação e interpretação dos resultados no 
diagnóstico clínico.  Processamento auditivo: conceitos, avaliação e terapia.  Dispositivos auditivos (aparelho de 
amplificação sonora individual, sistema FM e implante coclear): conceitos, características do processamento do 
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sinal, indicação, testes utilizados na seleção e adaptação.  Abordagem terapêutica para reabilitação da criança, 
adulto e idoso com deficiência auditiva. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA 
Assistência pré-natal. Hemorragias pós-parto.  Síndromes hemorrágicas na gravidez. Fisiologia menstrual e 
sexual, ciclo menstrual e disfunções menstruais. Climatério. Puberdade fisiológica e patológica. Propedêutica 
clínica e complementar em tocoginecologia. Doenças sexualmente transmissíveis. Processos inflamatórios dos 
genitais femininos. Esterilidade conjugal, ovulação, fertilização, transporte ovular. Incontinência urinária na 
mulher. Fístulas genitais. Ginecologia da infância e da adolescência. Mastopatias benignas e malignas. 
Anticoncepção. Afecções da vulva, da vagina, do colo, do corpo uterino dos ovários e trompas. Oncologia 
ginecológica. Endometriose. Cirurgias ginecológicas. Estados hiperandrogênicos e hiperprolactínicos. 
Hemorragias disfuncionais. Placenta. Cordão Umbilical. Endocrinologia do ciclo gravídico-puerperal, aspectos 
psicológicos do ciclo gravídico-puerperal. Parto, generalidades, conceitos, evolução clínica do parto, assistência 
ao parto, fenômenos do parto, analgesia e anestesia no parto. Doença hipertensiva específica da gravidez. 
Doença Hemolítica Perinatal. 
 
MÉDICO CLINICO GERAL 
Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças: Cardiovasculares; 
insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática, aneurismas de aorta, 
insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque. Pulmonares: insuficiência 
respiratória aguda, bronquite aguda e crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, 
pneumopatia intersticial, neoplasias. Do Sistema Digestivo: gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarréia 
aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais 
inflamatórias, doença diverticular do cólon, tumores do cólon. Renais: insuficiência renal aguda e crônica, 
glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido/base, nefrolitíase, infecções urinárias. 
Metabólicas e do sistema endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus hipotireodismo, 
hipertireodismo, doenças da hipófise e da adrenal. Hematológicas: anemias hipocrômicas, macrocíticas e 
hemolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes 
de transfusão. Reumatológicas: osteoartrose, doença reumatóide juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, 
artrite infecciosa, doenças do colágeno. Neurológicas: coma, cefaléias, epilepsia, acidente vascular cerebral, 
meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias. Psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcóolica, surtos 
psicóticos, pânico, depressão. Infecciosas e Transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, 
tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, 
leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, infecções por 
anaeróbios, toxoplasmose, viroses. Dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite 
de contato, onicomicoses, infecções bacterianas imunológicas, doença do soro, edema angioneurótico, urticária, 
anafiloxia. Ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, leucorréias, câncer de mama 
intercorrências no ciclo gravídico. Atualidades sobre Saúde Pública e Atualidades sobre Medicina Geral. Normas 
e Diretrizes do Programa de Medicina Social e Preventiva. Código de Ética. Código de Processo Ético. 
 
ORIENTADOR EDUCACIONAL 
Concepções e práticas de Educação Infantil em escolas e creches. Princípios de Educação Infantil: Educação 
Infantil: conceitos, importância e características. Atitudes e valores significativos para o processo educativo da 
criança. Cuidar e educar na educação infantil. Rotina e acompanhamento: organização do tempo e do espaço. 
Desenvolvimento pessoal e social da criança. Desenvolvimento e aprendizagem das linguagens. Brincar como 
atividade do desenvolvimento infantil. A importância dos jogos e brincadeiras no desenvolvimento infantil. 
Construção da identidade e autonomia da criança. Conhecimento da cultura da infância. Conhecimento e 
incentivo ao desenvolvimento infantil. Fases do desenvolvimento infantil. Conhecimento da organização de 
creches e escolas de educação infantil; organização e conservação dos maternais. Noções básicas de assepsia, 
desinfecção e esterilização do ambiente. Desenvolvimento de brincadeiras e atividades esportivas. 
 
PSICOLÓGO 
A práxis do psicólogo. Terapêuticas ambulatoriais em saúde mental. Desenvolvimento mental do ser humano. 
Doenças e deficiências mentais. Diagnóstico Psicológico: conceitos e objetivos, teorias psicodinâmicas, 
processo diagnóstico, testes. Terapia grupal e familiar. Abordagens Terapêuticas. Principais aspectos teóricos 
de Freud, Piaget e Lacan. Psicosociologia: elaboração do conceito de instituição, o indivíduo e as instituições, a 
questão do poder e as instituições, a instituição da violência. Psicopatologia: natureza e causa dos distúrbios 
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mentais. Neurose, psicose e perversão: diagnóstico. Conceitos centrais da Psicopatologia Geral. 
Desenvolvimento de Recursos Humanos. Psicologia e Cidadania: a comunidade e a promoção do bem estar 
social. Psicologia do desenvolvimento, teorias da sexualidade infantil, desenvolvimento cognitivo. Avaliação 
psicológica: fundamentos da medida psicológica. Instrumentos de avaliação: critérios de seleção, avaliação e 
interpretação de resultados. Impacto diagnóstico/processo de adoecimento/enfrentamento da doença e adesão 
ao tratamento. Práticas Interventivas clínicas e demandas sociais; Psicossomática. Psicologia social e psicologia 
sócio histórica. Psicologia institucional. Psicoterapia breve. Teorias e técnicas psicológicas: Psicanálise/ Gestalt 
Terapia/ Behaviorismo/ Reich. Psicoterapia familiar: teoria e técnica. Psicoterapia de grupo. Álcool, tabagismo, 
outros tipos de dependência química e redução de danos. Código de Ética Profissional dos Psicólogos. 
Síndromes e transtornos de personalidade. 
 
PROFESSOR PEDAGOGO 
Psicologia da Aprendizagem, Desenvolvimento e Educação. Sistema de escrita alfabético ortográfica: 
compreensão e valorização da cultura escrita, apropriação do sistema de escrita, leitura, produção de textos 
escritos, desenvolvimento da oralidade. Conceitos: língua e ensino da língua, alfabetização, letramento no 
ensino fundamental. A infância e sua singularidade na educação básica. Avaliação do/no processo de 
alfabetização e letramento. Gêneros textuais orais e escritos. Conceitos: movimento, tempo, cultura, fontes 
históricas, espaços, paisagem, sociedade, trabalho, natureza e representação. Ensino fundamental de nove 
anos. Interdisciplinaridade. Teorias de aprendizagem. Avaliação no ensino fundamental. Planejamento docente: 
dinâmica, processos e instrumentos. Currículo. Didática: histórico, teorias e tendências atuais. Projeto Político 
Pedagógico: princípios e finalidades. Tendências e concepções pedagógicas da educação brasileira. 
Alfabetização e letramento: características e pressupostos. Projetos de trabalho no ensino fundamental 
concepção e perspectiva. O professor de ensino fundamental e seus desafios pedagógicos no processo de 
ensino. Tendências pedagógicas, segundo os autores: Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, Dermeval Saviani, Emília 
Ferreiro e seus seguidores. Hipóteses de escrita. Hipóteses de leitura. Estratégias de leitura e de 
heterogeneidade. Gêneros textuais orais e escritos. 
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ANEXO III- CRONOGRAMA 

                                                                                              

MUNICIPIO DE MATOS COSTA/SC – CONCURSO PÚBLICO  01/2023 

DATAS EVENTOS 

12/04/2023 Publicação do Edital do CONCURSO PÚBLICO  

13/04/2023 a 11/05/2023 as 23h59 
 

Período para realizar a inscrição via internet no site da 

organizadora, nos termos deste Edital. 

13/04/2023 a 11/05/2023 as 23h59 

 
Período para realizar a inscrição na qualidade de Deficiente e 

Lactante, nos termos deste Edital.  

13/04/2023 a 20/04/2023 Período para realizar a solicitação de isenção da taxa de 

inscrição nos termos deste Edital.  

26/04/2023 
Resultado Isenção da Taxa de Inscrição 

27/04/2023 e 28/04/2023 Prazo para recurso contra a Isenção das Taxa de Inscrição  

12/05/2023 Data para pagamento da Taxa de Inscrição  

17/05/2023 

Publicação das inscrições homologadas (deferidas e 

indeferidas), inclusive às referente à condição de Deficiente e 

Lactante.  

18/05/2023 a 19/05/2023  Prazo para recurso referente à homologação das inscrições 

22/05/2023  Divulgação do local para realização da Prova Escrita Objetiva  

28/05/2023  Realização da Prova Escrita Objetiva  

30/05/2023 
Divulgação do gabarito preliminar da Prova Escrita Objetiva 

31/05/2023 a 01/05/2023 Prazo para recurso contra o gabarito preliminar  

12/06/2023 Publicação da classificação preliminar da Prova Escrita Objetiva 

e divulgação do gabarito oficial. 

13/06/2023 e 14/06/2023  Prazo para recurso contra a classificação preliminar  

15/06/2023 
Divulgação do local para realização da Prova Prática  

17/06/2023 e 18/06/2023 
Realização da Prova Prática  

21/06/2023 
Resultado Prova Prática 

22/06/2023 a 23/06/2023  Prazo para recurso contra o resultado prova prática  
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  - Este cronograma tem caráter orientador, podendo ter suas datas alteradas em CARGO da necessidade de 

ajustes operacionais, a critério do Município de Matos Costa -SC em acordo com a OMNI CONCURSOS 
PÚBLICOS LTDA. 

 

27/06/2023 Divulgação do Resultado da Classificação Final e respostas dos 

recursos/Homologação do CONCURSO PÚBLICO 


